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Rua Geraldo Boas Ferreira, 50- Nova Guatapará -– CEP 14115-000-Guatapará- SP 

E-mail:  cam.guatapara@camaraguatapara.sp.gov.br 

PABX (16) 3973 2000  

Câmara Municipal de Guatapará 
Estado de São Paulo 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

Solicitação de Concessão de Adiantamento de Viagem                                                              

1. Unidade Demandante: Câmara Municipal 

Autoridade/Responsável: JAIR GIL CORRAL 

Cargo/Função: Presidente 

2. Responsável pela Solicitação:                                                                                                                     

JAIR GIL CORRAL  - Vereador 

3. Objeto da Demanda: 

Solicitação  de viagem oficial do vereador JAIR GIL CORRAL   à cidade de AMÉRICO 

BRASILIENSE/SP, com o objetivo de estudar projetos de lei, sistemas de gestão ou tecnologias 

adotadas pela câmara vizinha que funcionaram bem e podem ser replicadas na Câmara de Guatapará. 
4. Justificativa da Demanda: 

A viagem tem como finalidade estudar projetos de lei, sistemas de gestão ou tecnologias adotadas 

pela câmara vizinha que funcionaram bem e podem ser replicadas na Câmara de Guatapará. 

 

5. Estimativa de custos:    

REFEIÇÕES 220,00

ESTACIONAMENTO 0,00

PEDÁGIO 30,00

COMBUSTÍVEL 0,00

HOSPEDAGEM 0,00

TOTAL ESTIMADO R$ 250,00

 

6. Fonte de Recursos:                                                                                                                                                                         

Os recursos para custeio da viagem serão provenientes da dotação orçamentária da Câmara 

Municipal destinada a viagens oficiais e representação institucional. 

7. Prazo de Execução: 

A viagem será realizada de  18/07/2025, conforme agenda previamente organizada com o órgão 

municipal. 

8. Ciência e Aprovação                                                                                                                        

Solicito a análise e aprovação da presente demanda, conforme legislação vigente. 

Guatapará, 18 de julho de 2025        

                                                                                                                                             

AUTORIZADO POR JAIR GIL CORRAL – Presidente  
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2025
SOLICITANTE: JAIR GIL CORRAL

PARA: ORDENADOR DA DESPESA/TESOURARIA

Solicito  a  liberação de  adiantamento  para  custeio de despesas de viagens

conforme abaixo discriminado:

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ADIANTAMENTO

CARGO

MOTORISTA

250,00R$           

BANCO

104

JUSTIFICATIVA: Reuniões NA CÂMARA DE AMÉRICO BRASILIENSE, visando assuntos de interesse do Município

DESTINO: AMÉRICO BRASILIENSE

ACOMPANHANTES:

 

CARIMBO E ASSINATURA DO SETOR CONTÁBIL

OBSERVAÇÃO: NO ATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, O VEREADOR OU SERVIDOR DEVERÁ 

APRESENTAR A CÓPIA DA REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO, JUNTAMENTE COM AS NOTAS DAS

 DESPESAS EFETUADAS

AUTORIZO A EMISSÃO DO EMPENHO E POSTERIOR PAGAMENTO DA QUANTIA SOLICITADA, NOS TERMOS

DA LEI MUNICIPAL 101/1994, ALTERADA PELA LEI 419/2005

_________________________________________

                         JAIR GIL CORRAL

                                   Presidente 18/07/2025

  

DESPACHO

JONAS ALVES DE CARVALHO

                     REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO

LEI Nº 101/94, ALTERADA PELA LEI 419/2005 

RAMAL P/CONTATO

EXERCÍCIO:

ELEMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA

2138

CONTA     -      Nº CHEQUE

VALOR DO ADIANTAMENTO 

3.3.90.39.00  Duzentos  Cinquenta Reais
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Lei nº 101, de 4 de maio de 1994 2025
Lei nº 419, de 24 de fevereiro de 2005

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ADIANTAMENTO

JONAS ALVES DE CARVALHO

SOLICITANTE: DESTINO UF

JAIR GIL CORRAL AMERICO BRASILIENSE SP

VALOR VALOR POR EXTENSO PROCESSO Nº

250,00         

PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO

(250,00)      

217,70       

-             

PASSAGEM ONIBUS -             

PEDÁGIO 17,40         

ACRESCIMOS EM NOTAS -             

HOSPEDAGEM -             

ESTACIONAMENTO -             

(14,90)        

OBSERVAÇÕES/DESCRIMINAÇÃO/FINALIDADE

DE ACORDO COM O ARTIO 4º DA LEI 101/94, A PRESTAÇÃO DE CONTAS SERÁ FEITA AO SETOR DE TESOU-

RARIA INSTRUÍDA DOS DOCUMNTOS SEGUINTES: A) CÓPIA DA REQUISIÇÃO DO ADIANTAMENTO

ASSINATURA DO SETOR CONTÁBIL

22/07/2025

 

VALOR DEVOLVIDO(HAVER) R$

REFEIÇÕES

125

3.3.90.36.9918/jul

VALOR RECEBIDO R$

COMBUSTÍVEL

Duzentos e Cinqüenta Reais 

CONFORME DECLARAÇÃO APRESENTADA, O VEREADOR JAIR, ESTEVE PRESENTE EM 
REUNIÃO COM O PRESIDENTE DA CÂMARA DE AMÉRICO BRASILIENSE.
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